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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2020
“ALTERA ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 001/2020”
O Vereador DJALMO GOMES RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º da Resolução nº 001/2020, a qual alterou o Art. 102, inciso II, alínea “a” da Resolução nº 05/97 (Regimento Interno), passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º 
Art. 102...............

II - ........................

a) A partir de 1º de maio até 30 de novembro de 2020, às 18 h. (NR)
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 05 de outubro de 2020.

	Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Marlon Ramos Tedesco

Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	         Sandra de Ávila

1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Eloi Adão Edinger Dalathea
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 

JUSTIFICATIVA

                    O presente Projeto de Resolução tem como objetivo alterar o horário de realização das sessões ordinárias, com a finalidade de prolongar este período, em virtude do período eleitoral e da COVID/19.
                    Por essas razões é que se apresenta esta proposta de alteração de horário das sessões.
.

